
· lfl N9 2 i~J DE 23 Df DEZEMBRO DE 1993."Conce e grat, lcaçao ao pessoal do Râglsterio"l'u!1icipal e

dã outras providências".

Autor: Prefeito ~nicipal

A (AMARA MlJIflC 'AL DE NOVA IGUAÇU, ~POR~SEJS'REPRESENTANTES
lEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SF.GUINTE lEI:

Art. 19 ~ Fica concedido ao pessoal do Magistérlo'~nici 

pal de Kova Iguaçu, gratificação de 5%(cinco por cento), 50

bre o piso salarial em que estiver enquadrado, para cada cür

50 de especialização , aperfeiçoamento, extensão, estáoio 09
seminário realizado na área de educação, com duração mtnima
de 20 horas cada. .:

Parágrafo Dnico - Os cursos referidos no caput deste arti

go, serão aqueles marltidos ou reconhecidos pela Secretaria

MUnicipal de Educação.

Art. 29 - A ~rat,ficação concedida no árt. lQ da presente

lei, limitar-se-ã ao percentual mãximo.de 5O%(cinquenta por

cento) •

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica

~. -
Art. 49 - Rev09am-se as disposições em contrãrio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU, 23'DE DEZEMBRO DE
1993.


